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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PORTARIA Nº 2.046, DE 15 DE AGOSTO DE 2019 
 

 

Declara a revogação, para fins do disposto no 

art. 9º do Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 

2019, de atos normativos. 

 

 

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS 

HUMANOS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da 

Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 9º do Decreto Nº 9.759, de 11 de abril de 

2019, resolve: 

 

Art. 1º Fica declarada a revogação: 

I - da Portaria nº 72, de 7 de fevereiro de 2018; 

II - da Portaria nº 210, de 29 de maio de 2018; 

III - da Portaria n. 275, de 19 de julho de 2018; 

IV - da Portaria nº 290, de 13 de agosto de 2018; 

V - da Portaria nº 400, de 3 de setembro de 2018; e 

VI - da Portaria nº 377, de 31 de outubro de 2018. 

 

Art. 2º As atribuições dos órgãos colegiados instituídos pelas portarias constantes 

do art. 1º ficam transferidas aos órgãos responsáveis. 

Parágrafo único. Considera-se órgão responsável aquele que exerce a função de 

presidente ou coordenador do órgão colegiado. 

 

Art. 3º Os órgãos colegiados abrangidos por esta Portaria são aqueles listados no 

Anexo. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

 

ANEXO 

 

LISTA DE COLEGIADOS 

 

Artigo único. Observado o disposto no art. 3º desta Portaria, são órgãos 

colegiados abrangidos por esta Portaria: 

I - Comitê Permanente para a Desburocratização, instituído pela Portaria nº 72, de 

7 de fevereiro de 2018; 

II - Comitê de Convênios e Contratos Administrativo, instituído pela Portaria nº 

210, de 29 de maio de 2018; 

III - Comitê de Gênero Janaína Romão, instituído pela Portaria n. 275, de 19 de 

julho de 2018; 

IV - Comitê de Diversidade e Inclusão, instituído pela Portaria nº 290, de 13 de 

agosto de 2018; 

V - Comitê da Segurança da Informação e Comunicação, instituído pela Portaria 

nº 400, de 3 de setembro de 2018; e 
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VI - Comissão Permanente da Agenda de Convergência para a proteção integral 

dos direitos de crianças e adolescentes impactados por obras ou empreendimentos, instituído 

pela Portaria nº 377, de 31 de outubro de 2018. 

 

DAMARES REGINA ALVES 
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DECRETO Nº 9.759, DE 11 DE ABRIL DE 2019 
 

 

Extingue e estabelece diretrizes, regras e 

limitações para colegiados da administração 

pública federal.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

Revogação das normas sobre os colegiados extintos  

 

Art. 9º Até 1º de agosto de 2019, serão publicados os atos, ou, conforme o caso, 

encaminhadas à Casa Civil da Presidência da República as propostas de revogação expressa 

das normas referentes aos colegiados extintos em decorrência do disposto neste Decreto. 

(Vide ADI nº 6.121/2019) 

 

Cláusula de revogação  

 

Art. 10. Fica revogado o Decreto nº 8.243, de 23 de maio de 2014.  

 

Vigência  

 

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Brasília, 11 de abril de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Onyx Lorenzoni 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5678906
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DECRETO Nº 9.883, DE 27 DE JUNHO DE 2019 
 

 

Dispõe sobre o Conselho Nacional de 

Combate à Discriminação. 

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, 

inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o Conselho Nacional de Combate à 

Discriminação, órgão colegiado de consulta, assessoramento, estudo, articulação e 

colaboração do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos nas questões 

relativas à proteção dos direitos de indivíduos e grupos sociais afetados por discriminação e 

intolerância.  

 

Art. 2º Ao Conselho Nacional de Combate à Discriminação compete:  

I - colaborar com o Ministro de Estado da Mulher, da Família e dos Direitos 

Humanos e o Secretário Nacional de Proteção Global na orientação e na direção das políticas 

públicas de combate à discriminação e à intolerância, em âmbito federal;  

II - formular e propor diretrizes de ação governamental voltadas para a defesa dos 

direitos:  

a) das minorias étnicas e sociais; e   

b) das vítimas de violência, de preconceito, de discriminação e de intolerância;   

III - zelar pela observância da legislação de combate à discriminação e à 

intolerância e representar aos Poderes Públicos nos casos de infringência da Constituição, das 

leis e de regulamentos federais que disponham sobre a matéria;  

IV - obter e consolidar informações sobre as políticas públicas de combate à 

discriminação e à intolerância nos Estados e no Distrito Federal;  

V - articular-se com outros colegiados para estabelecer estratégias comuns de 

atuação;  

VI - realizar pesquisas e análises sobre a situação dos grupos sociais afetados por 

discriminação e intolerância;  

VII - recomendar ao Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos 

medidas para o combate à discriminação e à intolerância;  

VIII - manifestar-se sobre as questões demandadas pelo Ministro de Estado da 

Mulher, da Família e dos Direitos Humanos ou o Secretário Nacional de Proteção Global; e  

IX - publicar periodicamente:  

a) as atas de suas reuniões;   

b) os boletins relativos aos seus trabalhos; e   

c) as informações e os estudos sobre questões relacionadas aos indivíduos e 

grupos sociais afetados por discriminação e intolerância.   

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


